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Alguns pensam que piso salarial, vale alimentação, adicional de insalubrida-
de e outros são coisas que a empresa fornece porque quer. Há até quem 

acha que a prefeitura é que manda a empresa dar. Mas, isso é puro engano. A 
verdade é que sem a convenção e os acordos coletivos de trabalho o trabalha-
dor corre o risco de ganhar apenas o salário mínimo do Governo (R$937,00). 

E agora, mais do que nunca, devido a essas mudanças nas leis, temos de 
estar preparados, pois, a Convenção Coletiva de Trabalho passa a ser mais 
importante que a própria CLT. Vamos ver então o que é que a Categoria da 
Limpeza Urbana conquistou, mas, que todo ano precisa manter quando o 
sindicato vai para a mesa de negociações com os representantes patronais:

• Piso salarial para Coletores, Bueristas, Varredores, Serventes e Ope-
radores de Máquinas, acima do salário mínimo do Governo;
 
• Reajuste de salários que proteja o valor contra a inflação e, se possí-
vel, aumento real;

• Continuar mantendo o Vale-Alimentação e o Tíquete-Refeição na Con-
venção Coletiva de Trabalho, negociada pelo sindicato, e, ainda, procu-
rar aumentar o valor;

Piso Salarial do Coletor e Buerista

Piso Salarial do Varredor, Ajudante de Serviços 

Gerais e Servente de Usina

Piso Salarial do Operador de Máquina de Aterro

Valor do Vale Alimentação (VA+VR)

Adicional de Insalubridade sobre o salário mí-

nimo do Coletor, Buerista, Servente de Usina e 

Operador de Máquina de Aterro

Adicional de Insalubridade sobre o salário míni-

mo do Varredor e Ajudante de Serviços Gerais

R$ 1.408,92 

R$ 1.184,57

R$ 2.027,99

R$    738,11

40% 

(Grau Máximo)

20% 

(Grau Médio)

CONFIRA A TABELA DE SALÁRIOS E BENEFÍCIOS Considerando uma inflação acumulada de 1,73%, de acordo com o INPC, 
o reajuste dos salários de 2% repõe a perda anual e ainda garante um 

ganho real. Já no Vale Alimentação e Tíquete Refeição houve uma valorização 
maior, sendo 5% de reajuste. Foi a primeira Convenção Coletiva de Trabalho 
antes da reforma trabalhista prevista para entrar em vigor dia 11 de novembro.

Portanto, apesar de todas as dificulda-
des durante as negociações, da resis-
tência patronal em virtude da crise e das 
ameaças aos direitos e à continuidade 
dos benefícios conquistados, a união de 
forças dos sindicatos que representam a 
categoria de Limpeza Urbana em Cam-
pinas e São Paulo conseguiu atingir um 
resultado vitorioso, principalmente se 
comparado a outras categorias que não 
conseguem sequer manter o que con-
seguiram no passado.

OS TRABALHADORES RECONHECEM POR QUE É 
IMPORTANTE TER E MANTER O SINDICATO FORTE

• Adicional de Insalubridade;

• Convênio Médico e Hospitalar para o Trabalhador e Dependentes;

• Equiparação de salários e benefícios com os trabalhadores da capital.

• Além de outras conquistas, como, por exemplo: Auxílio Creche; Se-
guro de Vida e Invalidez; Auxílio a Filho Excepcional; Benefício Social 
Familiar; Estabilidades para Gestante, Serviço Militar, Auxílio Doença e 
Aposentadoria; Protetor Solar; EPI´s e Uniformes; etc.

LIMPEZA URBANA CONQUISTA AUMENTO REAL

MAS, ATENÇÃO:
O Trabalhador da Limpeza Urbana somente continuará tendo es-
ses direitos se eles constarem na Convenção ou nos Acordos Co-
letivos de Trabalho. Quando o prazo da Convenção e dos Acordos 
Coletivos vence é necessário renová-los, senão acabam esses di-
reitos. É o que diz a tal da reforma trabalhista.
 
Desse jeito, somente sindicatos fortes, com os Trabalhadores aten-
tos e unidos, conseguirão manter as cláusulas que garantem direi-
tos e segurança à Categoria. 
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AGORA, VAMOS COMBINAR O SEGUINTE:

VAMOS NOS FORTALECER

COMO FAZER A FILIAÇÃO AO SINDICATO

• O S ind ica to ,  que representa  os 
Traba lhadores  da  L impeza Urbana 
em Campinas  e  Reg ião ,  S IEMACO 
CAMPINAS,  va i  cont inuar  f i rme,  lu -
tando para  que nenhum benef íc io 
se ja  t i rado ou reduz ido,  e ,  pe lo 
cont rá r io ,  va i  p rocurar  ampl iá - los  e 
ins is t i r  na  pauta  de  re iv ind icações 
da  Categor ia .

Filiação, sindicalização, associar ou ficar sócio significam a mesma coisa. O Trabalhador pode se dirigir 
ao Sindicato, levando a Carteira de Trabalho, PIS, CPF, Carteira de Identidade, endereço completo e docu-
mento dos filhos menores de 18 anos ou inválidos.
Também, a Ficha de Filiação pode ser assinada no local de trabalho, através de um representante do sindicato. 
Depois, a carteirinha de sócio pode ser retirada no sindicato ou será entregue no local de trabalho. O Trabalha-
dor filiado e seus dependentes terão direito aos benefícios.

FILIANDO-SE AO SIEMACO CAMPINAS TAMBÉM É POSSÍVEL TER ASSESSORIA JURÍDICA COM 
ADVOGADOS ESPECIALIZADOS E ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA NA CLÍNICA DO SINDICATO.

Como?

Ao se filiar o Trabalhador estará contribuindo 
para dar mais representatividade ao sindica-
to, e, dessa maneira, quem se tornará mais 
forte e valorizada é a própria Categoria, for-
mada pelos Trabalhadores.

Por que?

• Sem sindicato não há reajuste salarial, 
nem benefícios;

• O sindicato pode negociar em nome dos 
Trabalhadores;

• O sindicato exige o cumprimento da Conven-
ção e dos Acordos Coletivos de Trabalho;

• O SIEMACO CAMPINAS vai fiscalizar e não 
permitirá que o Trabalhador seja obrigado a 
aceitar acordo individual que o explore.

•  Não vamos permi t i r  que a  re forma t ra -
ba lh is ta ,  que ent ra rá  em v igor  em no-
vembro próx imo,  s i rva  de  pre tex to  para 
precar izar  as  cond ições  de  t raba lho.  Já 
que o  negoc iado preva lecerá  sobre  o  le -
g is lado,  en tão ,  vamos negoc ia r  ma is .  
NENHUM DIREITO A MENOS!

• O S IEMACO CAMPINAS va i  cont inuar 
a dar  ass is tênc ia  nas  homologações  das 
resc isões  do cont ra to  de  t raba lho.


